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A Sua ExceIê~xia o Sennor
Carlos Alberto Delgado de Davi
Prefeito
Nesta

Asrto: In~ca pravid&icias.

Senhor Pre~ito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 336 aa ‘jereadora
SteILa Luzardo Alves, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa E~elência a reEiização dos
seguintes serviços:

• Pauoiamento e encascalhamento no Brete de Adoti Stern, a fim de me horr as
condições de trafegaoilicade, especialmente para os moracores, proditores urais e o
escsarnerto ca produção a€rícola ocal;

• Implantacâo de iluminação pública na locaiicade de Vila das Chá:aas,
atenoendo ao pedidc aos moradores, que enfrentam dificuldades de deslccarnento noturno,
sensação de inseguranca e ~solamento em virtude da ausência de iluminação adequaca.
2. As presentes indicações atendem a um clamor ca comun dade esicente na
ocaiidade.. ilterior dc “tosso mun c’zio, e são de funaamental importância para a ~uaidade ce
viGa e a s~irança dos moracores
3. O brete de Adolf Stern é uma via de vital importância para o esconento da
procução rura e para c trânsito diário de famílias que resicem na regiãc. A :afta de
patroiamento e eicascahamento tem comprometido a trafegaoi idade, especaimente em
períodos de ciuva, dificultardo o acesso e a segurança de motorst~ e pede~res.

A V~ ~as Citaras, por sua vez, enfrenta a carência de ~m serviço público
essencial: a luminação. A ausência de luz pública gera uma sensação de insegirança e
vur’ierabibdade para os moradores. especialmente nc período noturno. A iluminação adequada
não apenas promo~..e a segurança, mas também valoriza a região e o bem-es~r de seus
hacitantes.
5. Diante ao exposto, contamos com a sensibilidade do Ciefe ao Pocer Eicecutivo
para ~ue essas imporantes demardas da po ulação -~aØ’.4g~Urjguaiana sejam atendeas com
a urgênc a que merecem.

Atenciosanerte,
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